
RESOLUCION N° 3072

B U E N O S  A I R E S  ,  2 8  d e  d i c i e m b r e  d e  1 9 8 4 .

V I S T O  l o  d i s p u e s t o  p o r  e l  A r t .  1 0  d e l  d e c r e t o  N °

2308-84 y lo aconsejado por la Comisión Nacional de Alfabeti-

z a c i ó n  F u n c i o n a l  y  E d u c a c i ó n  P e r m a n e n t e .

E L  M I N I S T R O  D E  E D U C A C I O N  Y  J U S T I C I A

RESUELVE: 

ARTICULO 1°.- Apruebase el Plan Nacional de Alfabetización

s e g u n  e l  p r o y e c t o  e l e v a d o  p o r  l a  c i t a d a  C o m i s i ó n ,  q u e  h a c e

p a r t e  i n t e g r a n t e  d e  e s t a  r e s o l u c i ó n .

A R T I C U L O  2 ° . - -  R e g í s t r e s e .  C o m u n í q u e s e ,  cumplido,  archívese,












































































